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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Assessoria de Gestão Estratégica e Projetos

 

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DO COMITÊ INTERNO DE GOVERNANÇA PÚBLICA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO DF

Às quatorze horas e trinta minutos do dia seis de junho de dois mil e dezenove, foi realizada, no Auditório da Secretaria de Saúde do Distrito
Federal, localizada na SEDE – ADMC – Setor de Áreas Isoladas Norte – SAIN – Fim da Asa Norte – bloco B – (an�go prédio da Câmara
Legisla�va), a primeira reunião do Comitê Interno de Governança Pública da Secretaria de Saúde do Distrito Federal. Compuseram a mesa
inicial o Secretário de Saúde Osnei Okumoto, o Controlador Geral Execu�vo do Distrito Federal Guilherme Modesto Mello, o Secretário de
Controle Externo da Saúde do Tribunal de Contas da União Carlos Augusto de Mello Ferraz e o Subsecretário de Governança e Inovação
Roberto Seara Machado Pojo Rego. Feita a apresentação dos par�cipantes, deu início ao Comitê o Subsecretário de Governança e Inovação.
Este explicou a finalidade da comissão formada, qual seja a de implantação do modelo de governança na Secretaria de Saúde do Distrito
Federal, alicerçado pelo Decreto número nove mil duzentos e três de vinte e dois de novembro de dois mil e dezessete, que dispõe sobre a
polí�ca de governança pública direta, autárquica e fundacional. O Secretário de Controle Externo da Saúde do Tribunal de Contas da União foi
o segundo a palestrar e reafirmou as palavras do Subsecretário de Governança e Inovação, cujos argumentos u�lizados para essa proposta
foram as avaliações feitas pelos Conselho Estadual de Saúde e Comissão Intergestores Bipar�te. Observaram-se nessas análises alguns
problemas enfrentados atualmente na administração da máquina pública: a indicação pouco clara das responsabilidades dos Estados e União,
a falta de apoio federal à regionalização e a limitada transparência ao cidadão dos serviços prestados, dos quais surgiram os princípios
norteadores da nova polí�ca, con�dos no ar�go terceiro do regulamento já citado: a capacidade de resposta, a integridade, a confiabilidade, a
melhoria regulatória, as prestações de contas e a transparência. Foram citados, por úl�mo, os mecanismos liderança, estratégia e controle
propostos ao novo sistema de gestão. Em seguida, falaram o Subsecretário de Governança e Inovação, que trouxe o desafio da inovação ao
novo sistema, citada no decreto como diretriz, cuja busca é pela solução das limitações de recursos, e a Subsecretária Execu�va de
Governança e Compliance, Mariana Cruz Montenegro, que explicou os termos compliance, integridade e é�ca no setor público, os quais
significam, respec�vamente, o cumprimento de normas, a boa conduta e o conjunto de valores morais de um grupo ou indivíduo. Finalizou
essa primeira parte o palestrante Rodrigo Ramos Gonçalves com as definições de Gestão de Risco. A mesa foi recomposta, instantes depois,
para novas direções da reunião, na qual atuou o Secretário Adjunto de Gestão em Saúde Sérgio Costa, com referência à Portaria três cinco dois
do CIG de quinze de maio de dois mil e dezenove, sua composição, competências e periodicidade, e proposta de reuniões para o calendário de
dois mil e dezenove. No Subcomitê de Gestão de riscos, incluíram-se a SINFRA e a CGCSS. A Subsecretária Mariana Cruz Montenegro sugeriu
que os próximos encontros sejam antecedidos de debates para a definição dos assuntos. Ela propôs, ainda, uma apresentação de regimento e
um espaço virtual de deliberações dos temas. A reunião foi encerrada às dezessete horas e doze minutos.
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